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PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Através do presente, comunico aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Concorrência nº 10/2017 para Recapeamento asfáltico e execução de 
calçadas e rampas em diversas ruas do município, conforme convênio nº 
828562, processo nº 1029532-74/2016, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, cronogramas e planilhas, decidiu classificar as seguintes 
proponentes, na seguinte ordem: 

ITEM 01 – RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR R$ 

1º PRADO E PRADO LTDA EPP 479.433,53 

2º ANDRE LUIZ LONGUINI EPP 493.903,76 

3º CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP 535.796,10 

4º 
PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA 

556.007,14 

 

ITEM 02 – CALÇADAS E RAMPAS 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR R$ 

1º PRADO E PRADO LTDA EPP 30.360,38 

2º RR SOARES – ENGENHARIA - ME 34.575,24 

3º CONSTRUTORA LIOTTO LTDA - EPP 34.930,52 

Comunico outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 
Ubiratã, 19 de julho de 2017. 
EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 52/2017 
PROCESSO Nº 3557/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de materiais e contratação de serviços especializados 
para manutenção preventiva 11.000 H da maquina Pá Carregadeira 924 H frota 
125 e 2.500 H  para Pá Carregadeira 924 K frota 183. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A Pá Carregadeira 924 H frota 125 e 
a Pá Carregadeira 924 K frota 183 necessitam de manutenção preventiva e 
corretiva para seu perfeito funcionamento. E, para estes serviços, necessita de 
peças e acessórios que deverão ser peças originais e que atendam prontamente 
às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que o mesmo é submetidas. 
Devido ao desgaste muito grande na utilização da máquina o mesmo requer 
peças originais e de boa qualidade e manutenção qualificada com técnicos 
especializados prevenindo problemas futuros. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso I da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 140/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A, inscrita no CNPJ sob o nº 76.527.951/0001 
situada na Rodovia Federal BR 277 SN, KM 594, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná, CEP n° 85800-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2821 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 2.915,35 (dois mil novecentos e quinze reais e trinta e 
cinco centavos). 
Órgão: 0902 
Despesa Orçamentária: 2801 
Categoria: 339030399900 
 

Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veículos. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 3.146,40 (três mil cento e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos). 
6. VALOR TOTAL: R$ 6.061,75 (seis mil e sessenta e um real e setenta e cinco 
centavos). 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 01 - SERVIÇOS 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 gb 
Serviço de revisão 11.000 horas 
Pá Carregadeira 924 H Frota 125 

1.280,35 1.280,35 

2 1 gb 

Examinar máquina; máquina 
apresentando vazamento de óleo 
no motor diesel, transmissão e 
sistema hidráulico, deslocamento 
até equipamento Pá Carregadeira 
924 H Frota 125 

1.090,00 1.090,00 

3 1 gb 

Examinar máquina; maquina 
apresentando vazamento de óleo 
hidráulico Pá carregadeira 924 K 
Frota 183 

545,00 545,00 

        R$-2.915,35 
 

LOTE 02 - SERVIÇOS 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 2 UN. Filtro 3608960 64,37 128,74 

2 1 UN. Filtro 4621171 43,62 43,62 

3 1 UN. Filtro 3913764 98,88 98,88 

4 1 L 
Óleo 20 L 15W40 
3E9848 

293,12 293,12 

5 1 UN. Filtro 1R0753 84,26 84,26 

6 1 UN. Filtro 3069199 89,68 89,68 

7 1 UN. Filtro 3261644  106,24 106,24 

8 2 UN. Filtro 2998229 70,42 140,84 

9 1 UN. Filtro 4621171  43,62 43,62 

10 1 UN. Filtro Código 3416643 181,28 181,28 

11 1 UN. Elemento 2567902  131,78 131,78 

12 1 UN. Filtro 4656506  210,74 210,74 

13 1 UN. KITPM05 70,39 70,39 

14 5 UN. KIT SOS         55,00 275,00 

15 1 UN. Graxa 4526011 76,24 76,24 

16 1 UN. Graxa 4526006  23,35 23,35 

17 4 UN. 
Óleo CG 4L 15W40 
3E9902  

65,27 261,08 

18 1 UN. 
Óleo 20 L SAE30 
7X7855  

378,39 378,39 

19 1 UN. Cat TDTO 30 4526113 90,44 90,44 

20 1 UN. Filtro 2735711  105,59 105,59 

21 1 UN. Junta 3173064  205,42 205,42 

22 1 UN. Retentor 5P3863 19,25 19,25 

23 1 UN. Respiro 9G5127 71,12 71,12 

24 1 UN. Anel 7F8268  17,33 17,33 

TOTAL       R$-3.146,40 

Ubiratã – Paraná, 11 de Julho de 2017. 
NILSON MESSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 31/2017 
PROCESSO N.º 3562/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em corte e costura 
profissional para confecção de uniformes para os Agentes da Defesa Civil. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A confecção de novos uniformes 
destinados aos Agentes da Defesa Civil se faz necessária em face da 
contratação de novos agentes e ao grande desgaste dos uniformes que lá já 
trabalham. A utilização de uniforme para atendimento das ocorrências é 
essencial por ser vestimenta adequada para o trabalho que realizam 
contribuindo para a segurança, conforto e fácil identificação dos agentes. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 140/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
dispensa de licitação  a favor da empresa abaixo descrita. 
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3. DADOS DA PROPONENTE: 
NILVA FERNANDES BARRETO 63121670972, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.672.526/0001-83, situada na Rua Marechal Candido Rondon, nº489 na 
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0312 
Despesa Orçamentária: 634 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 511 
Valor da Despesa: R$- 6.170,40 (seis mil cento e setenta reais e quarenta 
centavos). 
Ubiratã, 14 de julho de 2017. 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 285/2017 
PROCESSO N.º 3562/2017 
DISPENSA POR LIMITE N.º 31/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em corte e costura 
profissional para confecção de uniformes para os Agentes da Defesa Civil. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: NILVA FERNANDES BARRETO 63121670972 E CNPJ nº 
18.672.526/0001-83. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-6.170,40 (seis mil cento e setenta reais e quarenta centavos). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0312 
Despesa Orçamentária: 634 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 511 
Valor da Despesa: R$- 6.170,40 (seis mil cento e setenta reais e quarenta 
centavos). 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 32/2017 
PROCESSO N.º 3563/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do 
município através do jornal de circulação regional “O PARANÁ". 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A Emenda Constitucional nº. 19/1998 
incluiu a eficiência como princípio expresso, aplicável a toda atividade 
administrativa de todos os Poderes das esferas da Federação. Relativamente ao 
agente público, este princípio o impele a uma atuação com o melhor 
desempenho possível de suas atribuições, a fim de obter os melhores 
resultados.  
Para a otimização do desempenho na consecução de suas atribuições, o 
administrador público deverá estar munido de todas as ferramentas possíveis 
que o possibilitem alcançar os melhores resultados. É inquestionável que, em 
um mundo onde as realidades social e jurídica são marcadas por uma 
instabilidade nunca vista, a instrumentalização racional e tempestiva de 
informações constitui uma ferramenta essencial ao bom desempenho do 
trabalho do gestor, subsidiando a tomada de decisões de forma segura e 
correta. Nesse contexto, os jornais e periódicos especializados surgem como 
uma fonte confiável que supre satisfatoriamente a necessidade de informação 
anteriormente aludida. A assinatura de jornais e periódicos tem se mostrado um 
instrumento eficaz para o auxílio da gestão pública, configurando, em uma 
realidade onde o manuseio correto do intenso fluxo de informações é um 
imperativo da eficiência, um subsídio essencial para a tomada de decisões 
seguras e acertadas. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente dispensa de licitação em conformidade ao disposto no artigo 24, Inciso 
II da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no 
uso das atribuições que me foram conferidas através da Portaria 140/2017, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações RATIFICO a presente 
dispensa de licitação  a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
JORNAL O PARANÁ S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 21.819.026/0002-12, 
situada na Rua Pernambuco, nº1600 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
CEP n° 85.810-021, Telefone n° (45) 3321-1000. 
 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 391 
Categoria: 339039010000 
Descrição da Despesa: Assinaturas Periódicas e anuidades. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
Ubiratã, 14 de julho de 2017. 
CARLA BAENA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°287 
PROCESSO N.º 3563/2017 
DISPENSA POR LIMITE N.º 32/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do 
município através do jornal de circulação regional “O PARANÁ". 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: JORNAL O PARANÁ S.A E CNPJ n° 21.819.026/0002-12. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 391 
Categoria: 339039010000 
Descrição da Despesa: Assinaturas Periódicas e anuidades. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais). 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 53/2017 
PROCESSO Nº 3564/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa para disponibilizar profissional para 
ministrar palestra com o Tema "Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS 
" na Conferência Municipal da Assistência Social. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: : De acordo com a Resolução nº 
23/2016 do CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social, o informe CNAS 
nº 02 de abril de 2017, a Deliberação 022/2017 do CEAS - Conselho Estadual 
de Assistência Social, onde orienta a todos os municípios brasileiros a 
realizarem a Conferência Municipal de Assistência Social, para elencar 
propostas, onde essas são levadas pelos municípios até a Conferência 
Estadual, para posteriormente serem apresentadas na Conferência Nacional de 
Assistência Social, para aprimorar as políticas públicas do nosso país. A 
necessidade da Contratação da empresa Julia Richardi, para disponibilizar a 
Professora Mestre Luciane Martini para desenvolvimento da palestra que versa 
sobre o tema “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS ", bem como a 
organização/ orientações dos grupos para estudo dos eixos, na elaboração das 
propostas para a XII Conferência Municipal da Assistência Social de Ubiratã - Pr, 
que se realizará no dia 19-07-2017, na Câmara Municipal deste município, 
totalizando a carga horária de 04 horas. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso II e 
artigo 13, inciso VI da Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas através da 
Portaria 140/2017, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações 
RATIFICO a presente inexigibilidade a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
JULIA RICHARDI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.906.451/0001-50, situada na 
Rua Pedroso, nº 656 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85.803-
160, Telefone n° (45) 3306-7667, e-mail fracarokaren@gmail.com. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1501 
Despesa Orçamentária: 4060 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 937 
Valor da Despesa: R$- 1.300,00 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 
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